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INDICAÇÃO N° 011/2019. 

 

Indico à Mesa depois de ouvido o Plenário e preenchidas as formalidades do Regimento 

Interno, que seja feito o presente pedido à nossa Câmara de Vereadores, no sentido de avaliar e propor à Mesa 

Diretora a viabilização de um Projeto de Resolução dispondo sobre a criação do Diploma “VISITANTE 

ILUSTRE DE CACHOEIRINHA” como uma honraria específica para conferir a pessoas regionais, nacionais 

ou estrangeiras que se tenham projetado nas atividades culturais, políticas, religiosas, científicas e sociais, ou 

que tenham se revelado, comprovadamente, benfeitoras da humanidade. 

 

J U S T I F I C A T I V A: 

 

Senhora Presidente e Senhores Vereadores. 

 

Considerando que nosso Regimento Interno consubstancia em seu inciso IX do art. 162 a 

competência da Câmara em reformar ou alterar o próprio Regimento, e que ainda no mesmo artigo em 

referência, sobressai o inciso VII mencionando além da concessão de título honorífico de “CIDADÃO”, outra 

qualquer honraria; 

Considerando que o presente pedido visa o estudo da viabilidade de um Projeto de 

Resolução para criar o Diploma de “Visitante Ilustre de Cachoeirinha”, no intuito de especificar tal honraria, 

ainda não existente no texto regimental. Objetivando o reconhecimento de personalidades, regionais, nacionais 

ou estrangeiras, que dedicaram os seus esforços, nas mais diversas áreas, almejando contribuir com o 

crescimento do País, do Estado e/ou do município de Cachoeirinha, assim como de seus cidadãos; 

Considerando que esta Casa Legislativa já reconheceu ao longo dos anos, inúmeras 

personalidades ilustres por meio da honraria de “Cidadão Cachoeirinhense”. Porém, essa indicação busca a 

possibilidade em conceder o Diploma de Visitante para aqueles que, dentro de suas respectivas áreas, de 

algum modo, realizaram relevantes feitos, e contribuíram para o avanço da nossa sociedade. Não somente na 

cidade de Cachoeirinha, mas em todo o País, Estado, inclusive aqueles internacionalmente destacados. E que, 

eventualmente, podem visitar nossa cidade.  

Ante o exposto, considerando a plena justiça da honraria, solicito aos meus pares a 

aprovação desta relevante proposição. 

 

Cachoeirinha, em 10 de maio de 2019. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ SOARES DE MORAIS 

- Vereador - 
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